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ASSEUBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAOO DO ACRE
Gabinete do Deputado Afonso FeÍnandes
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lndico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resoluçâo no 86/90 -
Regimento lnterno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja
êncaminhado expediente à Secretaria de Estado de Saúde do Acre para
adequaÉo dos ralos das áreas molhadas da Maternidade ê Clínica de
Mulheres Bárbara Hellodora - Centro de Parto Normal.

JUSTIFICATIVA

Os ralos das áreas molhadas devem possuir fechos hídricos e tampas
com fechamento escamoteável, conÍorme normâs sanitárias vigentes. A
ausência desses dispositivos compromete a salubridade do ambiente
hospitalar, exigindo providências imediatas.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"
23 de fevereiro de2026

Deputado Afonso Fernandes
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